
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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LEI NS £5íi/9£ 

"REAJUSTA 0 UALOR DE REFERENCIA "A"DO 
PADRAO 0i DO PLANO DE CARGOS E 
SALARIOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

SILVIÜ MIGUEI... FOFüNK A , Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe sao con-Feridas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

ARTIGO 1°. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o 
valor para a Referência "A" do Padrão 0Í, do Plano de 
Cargos e Salários do Hospital Municipal de Santo Antônio 
da Patrulha, constante no artigo 33 cia Lei Municipal n°-
£.í85/39, com nova redação dada pelas Leis Municipais de 
n.B« a. £35/90, para Cr* ££7.559,48 (duzentos e vinte e 
s e t e m i 1 , q u i n h e n t o s e c i n q ü e n t a e n o v e c r u z e i r o s e 
quarenta e oito centavos). J>£ U .£S-f ( 1 2. 

ARTIGO 2fi - Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
c o n c e d i d o a s d o t a ç o e s o r ç a IYI e n t á r i as c o n s .i. g n a d a s n o 
orçamento do Hospital. 

ARTIGO 3 2 ~ Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir de 0í de agosto de Í99S. 
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